


























ad Fi anci do 

• ISSA, IPRA;

" Direcção Regional da Juventude; 

., Câmara Municipal de Ponta Delgada; 

" Unidade de Saúde Ilha de São Miguel; 

" Part'ilha - Associação Cultural; 

., Cresaçor; 

• Musami;
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Solldar1ed'arte - Assoclaçio para a Integração pel• arte e Cultura 

Dem. das Alteracões no Cap. Próprio no Periodo janeiro 2025 - dezembro 2025 
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RELATÓRIO PARA A GESTÀO 
SOLIDARIED'ARTE • ASSOCIAÇÃO PARA A INTEGRAÇÃO PELA ARTE E CULTURA 
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RELATÓRIO PARA A GESTÃO 
SOL!DARJED'ARTE - ASSOCJAÇÀO PARA A JNTEGRACÀO PELA ARTE E CULTURA 

31í1212025 

5. Montante dos adiantamentos e dos créditos concedidos aos membros dos órgãos de administração, de direção ou de supervisão

A Solidaried'arte - Associação de Educação e Integração pela Arte e Desenvolvimento Cultural Social e Local não 
detém não tem adiantamentos/créditos concedidos aos membros dos órgãos de administração, de gestão ou 
supervisão." 

6. Factos relevantes ocorridos após o termo do exercício

Não ocorreram acontecimentos subsequentes que impliquem ajustamentos e/ou divulgação nas contas do 
exercício. 

7. Informações exigidas por díplomas legais

A Sociedade tem 12 trabalhadores. 

A Solidaried'arte - Associação de Educação e Integração pela Arte e Desenvolvimento Cultural Social e Local não 
detém não apresenta dívidas ao Estado em situação de mora e a situação perante a Segurança Social encontra-se 
regularizada." 

8. Proposta de aplicação de resultados

A Direção propõe que o resultado líquido do exercício de 2025 seja mantido em fundos da Solidaried'arte -
Associação de Educação e Integração pela Arte e Desenvolvimento Cultural Social e Local. 

A Direção, / 





Parecer do Conselho Fiscal ao Exercício de 2025 

Responsabilidades 

Cumpre à Direcção a preparação e apresentação da situação financeira da Associação, onde se 

encontrem plasmados os resultados das operações, bem como a adoção de medidas e critérios 

contabilísticos assertivos e manutenção de um controlo interno apropriado. 

Sendo este um órgão de fiscalização, cumpre-nos verificar de forma isenta e clara as 

demonstrações financeiras. 

Opinião 

É opinião deste Conselho, que as operações apresentadas e referidas apresentam de forma 

fidedigna e apropriada, em todos os materialmente relevantes aspetos, a posição financeira da 

Associação Solidaried'arte a 31 de Dezembro de 2025. O mesmo se afirma relativamente aos 

resultados delas decorrentes. Não obstante, é necessário ter em atenção as pressões 

decorrentes do aumento de gastos com o pessoal, embora normal nesta tipologia de 

instituições. 

Deste modo, e de acordo com os estatutos, entende-se que o Relatório e Contas referente ao 

exercício de 2025 deve ser aprovado pela Assembleia Geral. 

Aproveita também este órgão por louvar a forma clara, leal, organizada e consistente que a 

Direcção tem revelado na gestão da Solidaried'arte, mesmo que enfrentando um ano difícil, 

louvor este que deverá ser estendido também 

Ponta Delgada, Março de 2026 

O Presidente do Conselho Fiscal 

Joel da Silva Varanda 


